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Cestdo que Reol/zo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MA
SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 28 de novembro de 2022, procedeu-se a abertura do processo administrativo

n° 0000000766/2022, visando o Registro de preços para futura e parcelada

prestações de serviços funerários, com fornecimento de urnas mortuárias,

com traslados por via terrestre de interesse da Secretaria Municipal de

Assistência Social de Pio XII - MA, com este fim  e para constar, eu, Wilderlane

Araújo de Carvalho, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pio XII - MA, 28 de novembro de 2022.

,w
ilderlané Araújo dè Carvalho

Setor de protocolo

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII-MA CEP: 65707-000
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Cestão que ffealrzu

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

RUÜ IICA

Ilustríssima Senhora
LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA
Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta,

Solicito que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para abertura
de processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 5° do De
creto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federai n®
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes à espécie, visando o Re
gistro de preços para futura e parcelada prestações de serviços funerários, com fornecimento de
urnas mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da Secretaria Municipal de Assis
tência Social de Pio XII - MA.

DescriçãoItem UND QTD

Urna funerária de 190cm - Adulto - cor mogno, largura de 61cm,
tipo tampa padrão, material revestimento interno cetim, com alça,
acompanhada com a vestimenta fúnebre.
Urna funerária de 198cm a 210cm - cor mogno, largura de 71 cm a
80cm, tipo tampa padrão, material revestimento interno cetim, com
alça, acompanhada com a vestimenta fúnebre.
Urna funerária de lOOcm a 150cm, largura em média 50cm ~ Infantil
- cor mogno, tipo tampa padrão, material revestimento interno cetim,
com alça, acompanhada com a vestimenta fúnebre.
Serviço de tanatopraxia com aplicação de produtos (preparação pós
morte, conservação cadavérica por48hs.
Translado de corpo (defunto) intermunicipal, interestadual por terra

1 UND 200

2 UND 100

3 UND 100

4 svç 300

5 KM 60.000

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações.

PIO XII - MA, 28 de novembro de 2022.

Atenciosamente

ELISVANIA NASCIMENTO COSTA SANTOS
Coordeffação do Centro de Referência da Assistência

RUA SENADOR VÍTORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XU-MA CEP: 6S707’000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10
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Ao Setor de Compras e Serviços

Estamos encaminhando em anexo à relação dos produtos para que seja realizada

a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório, visando o Registro de

preços para futura e parcelada prestações de serviços funerários, com fornecimento de urnas

mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da Secretaria Municipal de Assistência

Social de Pio XII - MA, conforme relação abaixo:

QTDDescrição
Urna funerária de 190cm - Adulto - cor mogno, largura de 61 cm, tipo
tampa padrão, material revestimento interno cetim, com alça,
acompanhada com a vestimenta fúnebre.
Urna funerária de 198cm a 210cm - cor mogno, largura de 71cm a
80cm, tipo tampa padrão, material revestimento interno cetim, com
alça, acompanhada com a vestimenta fúnebre.
Urna funerária de lOOcm a 150cm, largura em média 50cm - Infantil
- cor mogno, tipo tampa padrão, material revestimento interno cetim,
com alça, acompanhada com a vestimenta fúnebre.
Serviço de tanatopraxia com aplicação de produtos (preparação pós
morte, conservação cadavérica por48hs.
Translado de corpo (defunto) intermunicipal, interestadual por terra

UNDItem

UND 2001

2 UND 100

UND 1003

svç 3004

KM 60.0005

PIO XII - MA, 29 de novembro de 2022.

Atenciosameni

LUCIANA DO ENTO FRANCO COSTA
Secretária MLrir^al de Assistência Social

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEiTURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ Oe.447.833/OOOU81
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Ilustríssima Senhora
LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA

Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta,

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social,
estamos encaminhando em anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa
de apuração, realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, objetivando o
Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços funerários, com
fornecimento de urnas mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII - MA.

Pio XII (MA), em 01 de dezembro de 2022.

Adriana w
Setor de Coi

ousa Borges
^as e Serviços

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.



^Seços prefeitura municipal de pio XII - MARANHÃO
Responsável: ADRIANA DE SOUSA BORGES

Departamenlo: SETOR DE COMPRAS, SERVIÇOS E GESTÃO DE CONTRATOS
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Relatório de Cotação: URNAS FÚNEBRES 2022
a
o

Pesquisa realizada entre 01 /12/2022 11:16:05 e 01 /12/2022 1^38:40

Hrlülfttioi)(T:jrJo m- «1(ú 111/1 ! J.:i4.í,íi (IP 45,102,129 100)

Preço

Estimado
Item Preços Quantidade Tolai

1) Urna funerana de 190cm - Adulto ●

acompanhada com a vestimenta fúnebre.
RS 704.20 (un)S 200 Unidades RS 140.840,00

2) Urna funerária de 1.98cm a 210cm -

Gorda - acompanhada com a vestimenta

fúnebre.

S 100 Unidades RS 858,12 (un) RS 85.812,00

3) Uma funerária de I.OOcma ISOcm,-Criança

- com a vesbmenia fúnebre.

5 100 Unidades RS 676,32 (un) RS 67.632.00

'<} Serviço de tanatopraxia com aplicação de produtos

5) Translado de corpo (defunto) intermunicipal. interestadual por
lerra.

6 RS 561,11 (un)

RS 6.08 (un)

300 Serviços RS 168 333,00

3 60.000 Quilômetros RS 364.800.00

RS 827.417,00Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1: Uma funerária de 190cm - Adulto - acompanhada com a vestimenta fúnebre.

Preço Estimado; R$ 704,20 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 70420

Quantidade Descrição

cor mogno, largura de 6iem, tipo tampa padrão, material revestimento interno cetim, com alça, acompanhada com a vestiment
a fúnebre.

Observação

200 Unidades

Preço (Compras Governamentais) I Mediana das Propostas Finais

Órgão;

Objeto.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO RAIMUNDO 00 DOCA BE

RS 672,25

ZERRA

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Urnas Funerária, serviços

de translado, aquisição de vestuários (mortalhas)  e serviços de tanaiopraxia

(conservação de corpos) visando atender a demanda deste Município de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA.

URNA FUNERÁRIA - Urna funerária, urna fi.neraria

57436-URNA FUNERARIA

Data. 03/03/2021 09.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP. SIM

Identificação: N“Pregâo.52021 /UASG:980244

Lote/llem: /I

Ata: Link Ata

Adjudicação- 05/03/2021 15’57

Homologação: 08/03/2021 16:33

Fonte: www.comprasgoveinameniais.gov

Descrição:

CalMat:

●br

Quantidade. 60

Relal6nog«rado no aia 0111212022 14 34:55 <IP; 45.162.120.1001
Co0igoValidaç&>. oSOIyloFRpnMLKMIniNOWtTIcOWIKSGSScGTEqKlqHuanPImeWAliSlIttSd

, nrtp-J/www boncodeprecos.corri.brrCerliricaqoAoteniiaqsqaTtoiienveábMrrFRpnUXânj^NOWtTIcSr l5ScOrEq><lqHUánPlmSWAS2S3i]%253d 1 r 12
31&



Unidade: Unidade

UF: MA

o
Valor hi) Woposia 1-iiial

RS 671,50

Razão Social do FornecedorCNPJ

M P C NASCIMEKTO13.215.01S/0001-52

●VENCEDOR*

RS 673,00AGUIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI24,688.537/0001-31

BS 529.25Preço (Compras Governamentais) 2. Mediana das Propostas Finais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Urnas Funerária, serviços
de translado, aquisição de vestuários (mortalhas)  e serviços de tanatopravia
(conservação de corpos) visando atender a demanda deste Município de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Descrição: URNA - Urna, urna
CatMat: 150681 -URNA

Órgão

Objeto:

Data 03/03/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SHP: SIM

Identificação: N“Pregào 62021 /UASG 980244

Lote/ltem: /2

Ata: Link Ala

Adjudicação: 05/03/2021 15:67

Homologação: 08/03/2021 16:33

Fome: www.comofasgovefnamentais.gov
,br

Quantidade: 30

Unidade: Unidade

UF, MA

Valor da Pioposla FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 628,5013.215.018/0001-52
● VENCEDOR ●

M PC NASCIMENTO

RS 530,00AGUIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI24.688.587/0001-31

RS 850,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAIBANO/MA

Registro de Preços cara a futura e eventual aquisição de urnas funerárias e
serviços de translado, para atender as famílias carentes do Município de
Paraibano/MA

URNA TAMANHO NORMAL COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - Urna - URNA
TAMANHO NORMAL COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - Urna, adulto em madeira
de pirros, estilo seirtavada com varão ou verãoz>nho dourado, chavetas em metal
dourado, acabamento exieino pefolizado ou pintura de auto brilho, acabamento
interno com fwro em TNT. com babado e iravesseiio softo. Com as dimensões

externo de l,60cm ale l,90cm de comprimento por 043 cm Largura.com 23 cm
de altura. Dimensão interna. 039 cm de largura, com 23 cm de altura. Produtos e
Serviços que acompanham o funeral, correspondem preparação normal do
falecido deiiando pronto para v^óoo, com edredom personalizado. Sobre o
falecido, castiçais conforme o credo leligioso. Com moitalha masculina ou
feminina, conforme solicitação.

Órgão:

Objeto:

Descrição'

31/05/2022 09 00

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Identificação: 42799

Lote/ltem: 1/1

Ata: LinkÃta

Fonte: Iicitanet.com.br

Quantidade: 150

Unidade: UnId.

UF: MA

Valor da Proposta Finai

RS 850.00

Razão Social do FornecedorCNPJ

23.635.121/0001-05 PAZ ETERNA SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA
●VENCEDOR*

RS 990.0006 335.260/0001-02 CAVALCANTE & MATOS LTDA

RS 769.50Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÉA.'PA Data: 03/02/2022 09.00

tK RdalónoseiatMnodiaOlllzrzOZZ 14 S4.5S (IP: 4S.1S2.129.100)
f Codigo VJidaçao «SefylPPPprUJ<6ltJlmNOWiT1c9VkK9GSScG7EsKlqHLienPlm6WA%3ll%3d
* hlifi ;vix»..l>4ncacl«xi>co>.cein.bi'C«in«>iUiula<sodMa'ncUn>e3erylorRpnMU(6nj>nNOW4TlcSVUK9CSScC/EgKkgHUI)nPlíT<ewA%2Md1>v2Sad 211Z
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Modalidade: PREGÍO ELETRÔNICO

SRP: SI

Identificação: «^52

Lote/ltem:/á/12
5

Ata gnkAta

Fonte. 'ícitaofiLcai

Quantidade 1^

Unidade: Unid

V<
PAG. N* o>
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Registro de preços para eventual aquisição de urnas mortuárias e serviços de

remoção (translado) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social de Augusto Corréa/PA.

URNA TAMANHO ADULTO - URNA TAMANHO ADULTO, MEOINDO 160 CM

(CENTO E SESSENTA CENTÍMETROS), confeccionada em madeira de pinus,

pintura na cor branca, com uma demão de selador. sextavada, com alças fixas e

forração no casco e no tampo, com 06 (seis) alças fixas, forraçâo no casco e no

tempo com OA (quatro) chavetas de chapinha em metal como acabamento e

acompanhando um travesseira tamanho e tipo padrão.

Objeto:

Descrição:

UF: PA

Valor da Proposta Final

RS 769.50

Razão Social do FornecedorCNPJ

27.601.658/0001-05

■VENCEDOR*
CMRDA COSTA EIRELI

RS 700,00Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA lORQUE/MA

Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de urnas funerárias e
serviços de translado, pora atender as famílias carentes do Município de Nova
lorque/MA
URNA TAMANHO NORMAL - Urrra ● URNA TAMANHO NORMAL  ● Urna. adulto
em madeira de pinos, estilo sextavada com varão ou verãozinho dourado,
chavetas em metal dourado, acabamento externo perolizado ou pintura de auto
brilho, acabamento interno com forro em TNT, com babado e travesseiro softo.
Com as dimensões externo de 1.60cm ate l,90cm de comprimento por 043 cm
Largura, com 23 cm de altura. Dimensão interna' 039 cm de largura, com 23 cm
de altura. Produtos e Serviços que acompanham o funeral, correspondem
preparação normal do falecido deixando pronto para velório, com edredom
personalizado. Sobre o falecido, castiçais conforme o credo religioso. Com
mortalha masculina ou feminina, conforme solicitação.

Órgão;

Objeto:

Descrição:

07/01/2022 09 00

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Identificação:
Lote/ltem:

34331

1/1

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com br

Quantidade: 50

Unidade: Unid.

UF: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 700.00ANDRESSA DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA26.737.347/0001-05
● VENCEDOR *

Item 2: Uma funerária de 1,98cm a 21 Ocm - Gorda-acompanhada com a vestimenta fúnebre.

Média dos Preços Obtidos: RS 858,12Preço Estimado: RS 858,12 (un)J

ObservaçãoQuantidade Descrição

cor mogno, largura de 71 cm a 80cm, tipo tampa padrão, material revestimento internocebm.com alça, acompa-nhada coma v
estimenta fúnebre.

100 Unidades

R$ 934,00Preço (Compras Governamentais] 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE

Distrito Sanitário Especial Indígena - Médio Solimões

Serviços continuados de funeraria, com o fornecimento de urnas mortuárias e
demais materiais e serviços constantes rtesle instrumento, bem como fanslado
por vias terrestres e fluviais para municípics Carauari. Eirunepe. Fonte Boa, Jutai.
Juruá e Tefé a fim de atender as ocorrências de óbitos de irtdfgenas no âmbito
do DSEI/MRSA

Serviço funerário de cremação / sepultamenlo / translado - Urna gorda com
visor simples, envernizada seis alças, quatro chavetas. base forrada de TNT,
babados de tecido (Adulto).
4170-SERVIÇO FUNERÁRIO DE CBEMACAO / SEPULTAMENTO /TRANSLADO

Data: 27/10/2022 09.30

Pregão EletrônicoModalidade.

SRP;

Identificação.
Lote/ltem:

Objeto SIM

N®Pregâo 162022 / UASG'257029
1/5

Ata: LnkAta

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.Descrição:
br

Quantidade

Unidade.

2

UNIDADECatSer
UF: AM

3.-»
Rdaono gerado no dia 01/12/2022 H 34 SS<P. 4S.1S2.129.100)
Código Validsçao; e3t>MoTRpn*>9KSrUlniNOWniiâVUK»GSScGTEgKloHU»r Plm6WA%3d%3d
hnp rvinwi l»>codqirecos.ainr.brK:aUkada«ulenlx>dade'’tc*en>e3cty*oFRprl4.K6>U»nNOVinTlc3VU<9CSScCZEaKlgh4uerPlm6WA%2S3d%2S3iI 3/ 12



Valor da Pi Uajjnal
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S.93A0&

Pazão Social do FornecedorCNPJ

00.579.750/0001-60 RENATO R BATISTA

26.804.280/0001-84

"VENCEDOR*

NOVA RENASCER EIRELI
pag.n*s <7°

K pfe 990,00WA1NY WAOLE OE LIMA FIGUEIREDO26.221.618/0001-75
«uan CA\

N

HS 716,00Prego (Compras Governamentais] 2; Mediana das Propostas Finais

PREFEITURA MUNICIPAL OE LAGES

Registro de Preços para Aquisição de Urnas Funerárias: Infantil e Adulto, para

atender as necessidades de pessoas carentes, em conformidade com as

especificações prescritas no Ane«o I - Termo de Referência, que passa a fazer

parte integrante deste Edital.

Peça mobília - Urna Funerária Adulto (Gotda) Características: sem verniz, fosca,

com visor, alça dura. revestida em plástico ou samiion.

150986-PEÇA MOBiLIA

Órgão:

Objeto.

Descrição:

CalMat:

Data: 14/04/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SHP: SIM

Identificação: N“Pregâo.392022 / UASG.983183

Loie/llem: /5

Ata: LinkAia

Adjudicação: 14/04/2022 14.44

Fonte: www.comprasgovernamenlais.gov.

br

Quantidade: 20

Unidade: Unidade

UF: SC

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 716,00VALE-PLAN GERENCIAMENTO DE PLANOS OE ASSISTÊNCIA FAMILIAR EIRELI22.556.191/0001-90

● VENCEDOR *

RS 716,0007.174.707/0001-63 L.C. KLIEMANN

RS 945,00Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL OE CUMARU DO NORTE

Objeto Registro de preço para a futura c eventual contratação de empresa, para

prestação de serviços funerários (com fornecimento de urnas e translado

fúnebre terrestre, serviço de velúrio básico, conservação, higienizaçâo, e

embalsamamento de corpo) aos cidadãos e às famílias em situação de

vulnerabilidade financeira e risco social no município de Cumaru do Norte PA.

Descrição URNA FUNERÁRIA ● Urna gorda ou se me gorda, confeccionada em madeira

cascáo, sem visor, sem verniz, com 04 alças fixas, 02 chave com forro em tnt e

travesseiro, medmdo no mínimo 80x30 cm,

CatMat: 57436 - URNA FUNERARiA

Data: 05/03/2021 14:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação:

Lole/llem:

N'>Pregão:62021 /UASG.980385

/12

LiotAta

08/03/2021 09:07

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

12/03/2021 13:24

www.coinprasgovernamentais.gov

br

Quantidade:

Unidaife:

20

Unidade

UF: PA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 945,00JMFAGUIAR03.951.294/0001-25

"VENCEDOR*

RS 895,62Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA RJ

Objeto: Aquisição de Urnas Mortuárias.

29/12/2020 09.00

Pregão Eletrônico

SIM

N“Pregão.862020 / UASG:450068

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lole/llem: /17

Ata: Linft Ata

RdsKinoperMoncHliaOiriZrZOZZ N.3i.SS<>>. XS.16Z.1ZS.1D0)
Código Valida^ s3btyloFRpnULKfrUln<NOWlT1caVUK9G6ScG7EqKk]Hü6nPtn>6WA%3cl%3i]

I hMp .'riwiMi frm HVyliif ftp#ifca.K6nJlfllWQWXT1cavxa<SüSSoG7EQKJoHUftl^llGWAtLZStd%ZS3d 4)12



Dfiscriçqo. URNA 1-UNEHARIA ● URNA MORTUARIA EXTRA GORDA UBBAL Modelo:

Sexiavado. Tampa Confeccionada em Madeira 1° qualidade em (pínus Elliot),

btordada em revelo nas laterais da cúpula, quadro da tampa com guias para

facilitar a fixação da tampa na caixa da urna, com 4 cPavetas zincadas douradas

com 4 chapinhas douradas para fixar a tampa na caixa.Tampo: Confeccionado

com chapadur, com visor de vidro de 1/4 e com silk-screende uma biblia com

dizeres 'Disse Jesus eu sou a ressurreição e a vida, quem cié em mim ainda que

esteja morto viverá'. Caixa: Confeccionada em Madeira de 1° qualidade (Pinus

Elliot) bordadas em relevo nas laterais, sendo que a caixa da uma deverá ser de

madeira de alta resistência, com 4 alças tipo varão zincadas douradas fixadas

com 8 suportes dourados parafusados nas laterais da caixa, sendo 4 em cada

lateral. Forração; forrada internamente com material biodegradável (TNT) branco

com babado TNT (tecido não tecido) na medida de lOcm com Ttilho nas bordas

e renda branca 20cm com travesseiro solto. Cor Castanho c«n verniz de alto

brilho. Medidas' Internas: comprimento: 2.10. largura 0,80, altura. 0,60. Externas

comprimento: 2,20, largura.0,90, altura.0,65. MARCA:

CalMat: 57436 ● URNA FUNERARIA

Adjudicação: 06/01/2021 16.04

Homologação: 03/02/2021 11:00

Fonte, www.comprasgover

.br

Quantidade. 30

Unidade: Unidade

UF: RJ

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 895.62VALE VERDE INDUSTRIA £ COMERCIO DE URNAS EIRELI00.336.903/0001-48

●VENCEDOR*

RS 800,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão

Objeto:

Descrição

Prefeitura Municipal de Banri

SERVIÇO FUNERAL

SERVIÇO FUNERAL COM URNA ESPECIAL GORDA/S

Data 04/02/2022 00 00

Modalidade: DISPENSA

SRP NÃO

Identificação: 00126022
Loie/liem 1/3

Ata: N/A

Fonte: pottaltransp.bariri.sp.gov.br:8079/tr
ansparencia/

UPER
GORDA/COMPRIDA{2.!0), ALTO BRILHO - SERVIÇO FUNERAL COM URNA
ESPECIAL GORDA/SUPER GORDA/COMPRIDA(2,lG), ALTO BRILHO

Quantidade. 2

Unidade: UN

UF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 800,00FUNERARIA SAO JOSE BARIRI LTOA27,481.732/0001-05
●VENCEDOR*

Item 3: Urna funerária de 1,00cm a 150cm,- Criança ● com a vestimenta fúnebre.

Preço Estimado: RS 676,32 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 676,32

ObservaçãoQuantidade Descrição

cor mogno, largura em média 50cm tipo tampa padrão, material revestimento interno cetim, com alça, acompanhada com a ves
limenia fúnebre.

100 Unidades

RS 600,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPOLIS

Objeto; Registro de preços para eventual e futura contratação de empresas para
prestação de serviços funerários para atender às famílias em situação de
vulnerabilidade social assistidas pela Secretaria de Assistência Social deste
Município.

Data: 21/06/2022 09:00

Modalidade. Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N»Pregào 162022 / UASG.983421
Lole/liem: /3

Ata: Link Ata

■X RdatCrageiaiM no du 01/12/2022 14.34:SS|IP. 4S. 162.129.100)
’ Cod-gs Valdsçto. «SoryloFRpnMLKerUIrrNOWXTIcOVVIKSGSScOrEqKkiHUenPtmeWAlUa^ad
;  1'MFi //www.bandodoorecod.com bf/Cbqxlcada/v,il«nicdadÉ?U*ena03Òfy1d^RpnU.K6'tJlrre4OWJTIc9iA6<9CS$cCrE4KlqHUanPtm6WA%2S3d%2Sad 5/12
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Descrição: Serviço funerário de cremação / sepultamenlo / translado - Serviço Funeral Adjudicação 21/06/2022 16.40

04/07/2022 14:18Infantil - compreendendo' urna simples de madeira com seis alças dura, tamanho Homologação
0,60m até de l,30m, mortuário simples - sexo masculino: calça social, camisa de

manga comprida, meias e gravatas, sexo feminino vestido na cor azul ou branca,

com meras, observando que ambos terão a cobertura com flores artificiais,

cordão de são francisco. véu. velas e uma coroa de flores em tnt.

Fonte

Quantidade

tvww.comprasgovernamentü is.gov
.br

Unidade

10

UNIDADE
CalSer: 4170 - SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMACAO / SEPULTAMENTO / TRANSLADO

UF BA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

63.253.694/0001-99 JOSENILTON SANTIAGO DE OUVEIRA

● VENCEDOR *

Preço (Compras Governamentais) 2 Mediana das Propostas Finais

Ôiqão: Governo do Estado de Alagoas

RS 700.00

AGENCIA MUNICIPAL OE REGULAÇAO DE SERVIÇOS DELEGADOS

Serviços Funerários, com fornecimento das urnas e translado de onde estiver o

corpo para o sepultamenlo. no perímetro de Maceió.

Serviço funerário de cremação / sepultamenlo / translado - SERVIÇOS

FUNERÁRIOS SIMPLES PARA CRIANÇAS DE ATÉ 12 ANOS DE IDADE, com os

seguintes produtos e serviços: 01 urna mortuária infantil de até l,60m de

comprimento em madeira com alças laterais, fortação interna em TNT: 01

ornamentação interna da urna com flores do campo: 01 vestimenta fúnebre

(mortalha, véu e meias), 01 serviço de higienização do corpo, 01 pieparaçio do

local do velono de acordo com credo religioso: 01 translado do corpo na cidade

de Maceió; 01 cortejo fúnebre do velório ao cemiierio na cidade de Maceió.

4170 - SERVIÇO FUNERÁRIO D£ CREMACAO / SEPULTAMENTO / TRANSLADO

Data 01/04/2022 10:00

Pregão EletrônicoModalidade

Objeto: SRP SIM

Identificação

Lole/ltem

Nrrpregâo 492022 / UASG.926703
Descrição: 1/4

Link.Atâ

01/04/2022 16:38

Ata

Adjudicação

Homologação

Fome

09/05/2022 09.55

www.comprasgovernomeiiiais.gcv

.br

Quantidade:

Unidade

144

CatSer: UNIDADE

UF: AL

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

09.065.969/0002-04

●VENCEDOR*
A. C. SERVIÇOS E ARTIGOS FUNERÁRIOS LTDA RS 700,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Qrgáo: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÁNDIA/MA

Objeto: Registro de preços para a eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para
prestação de serviços funerários e fornecimento de urnas funerárias,
ornamentação e vestimenta, de distribuição gratuita para atender pessoas
carentes do município de Açailândia/MA através da Lei Fedetal de Benefícios
Eventuais n.° 3.742/1993 artigo 22 2. através da Lei Municipal de Benefícios
Eventuais n.“ 450 de 01 de janeiro de 2016, de interesse da Secretaria Municipal
de Assistência..

Descrição: URNA FUNERÁRIA - Urna funeraria simples infantil urna funerária que suporte
até 70 kg, em madeira de pinos, cor mogno, estilo sextavado, envernizada, sem
visor, alça dura, acabamento interno com babado em cetim. Tamanho interno.
I,20m de comprimento, 0,60 cm de largura e 0,40 cm de altura, Tamanho
externo 1,30m de comprimento, 0,61 cm de largura  e 0,40 cm de altura; 01 Véu
simples (em tule).

CatMal; 57436 - URNA FUNERARIA

RS 505,27

Data; 03/03/2021 09.01

Modalidade; Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N"Pregão 32021 / UASG.98096I
Lote/ltem: /II

Ata: Link Ala

11/03/2021 12:05

16/03/2021 09:29
Adjudicação:

Homologação:
Fonte: www.comprasgovernümenlais.gov

.br

Quantidade:

Unidade:

100

Unidade

UF: MA

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

05136.412/0001-77 EMPREENDIMENTOS FUNERÁRIOS LTDA
● VENCEDOR *

RS 489,54

RS 521,0013.215.018/0001-52 MPCNASCIMENTO

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais RS 640,00

K nelal<n>B«r>Oor>o da 01112/2022 14 S4 5S|P. 4S 1S2.12eiOO)
£ Código VatidaçiglsSbfyloFRpnMLKeiUlmNOWiTIcSlAiKSGSScGTEqKkgHUe/iPvneWAlUaSSd
E hnp i/wiMr.o«iaidepfico>.conibf/Cmficadix*ulai<Dod«)«'4o>ico*«3bry<oFRo'iU-K6iUlniNOWIT1c9AUK9GSScOrEoKlcHljBrnTm6WAS2S3i1s2S3d

O
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órgão.

Objelo;

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

REGISTRO OE PREÇOS para futura e eventual prestação de serviços funerários e

transporte de cadáveres, para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Assistência Social..

Serviço Funerário de Cremação / Sepultamenio / Translado - REALIZAÇÃO

DE FUNERAL INFANTIL INCLUINDO NO MÍNIMO URNA FUNERARIA PARA

INFANTIL COM 04 ALÇAS FIXAS, 4 CHAVETAS, ACABAMENTO EM PINTURA

VERNIZ. FOHRAÇÃO INTERNA EM CELULOSE E TNT E VEU PARA COBERTURA.

COROA OE FLORES ARTIFICIAIS DE APROXIMADAMENTE 35 CM DE DIÂMETRO,

UMA CRUZ DE MADEIRA DE APROXIMADAMENTE 70CM SERVIÇOS BÁSICOS DE

PREPARO DO CORPO E TRANSLADO DENTRO DO MUNICÍPIO, DESDE O LOCAL

DA OCORRÊNCIA DO OBlTO ATE O LOCAL 00 VELORIO E POSTERIOR

SEPULTAMENTO.

4170 - SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMACAO / SEPULTAMENTO / TRANSLADO

Data. 02/03/2021 09.00

Modalidade: Pregão Eletiõnico

SRP. SIM t'

Identificação:

Lote/ltem /2

Ata Link Ata

N°Pregáo.182021 /U^
/.‘r

ÍÍ987I

Descrição:
s
o
o

Fonte: www.comprasgovernametUais.gQX
Rubrica

br

Quantidade: 50

Unidade: Unidade

UF. PR

CatSer.

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 640,0009.544.372/0001-53

●VENCEDOR*
UNIFAS SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA

RS 936.33Preço (Outros Enles Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

MUNICÍPIO DE FÂTIMA/BA

Fornecimento de urnas funerárias de forma parcelada, conforme especificações
e condições constantes do Edital e do termo de referência a firn de atender as
necessidades do Município de Fátima/BA.

ASSITÉNCIA FUNERÁRIA PARA CRIANÇA DE ATÉ 12 ANOS DE IDADE - Kit
Funeral (para crianças de até 12 anos) - ASSITÉNCIA FUNERÁRIA PARA
CRIANÇA OE ATÊ 12 ANOS DE IDADE - Kit Funeral (para crianças de até 12 anos),
contendo urna em madeira, com visor, vernizada com forro de TNT com 6 alças
de metal cromado.Ol vestimenta (kit masculino'Ot camisa.01 gravata.01 calça,
01 cueca e Ol par de meia. se feminino: 01 manto com peças intimas) cortejo e
demais objetos fúnebres.

Órgão:

Objeto:

Descrição:

Data: 24/05/2022 1600

PREGÃO ELETRÔNICOModalidade:

SRP: NÃO

Identificação: 42205
Lote/ltcrn: 3/3

Ata: LinkAta

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 10

Unidade: UND

UF: BA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 936.3330-986.755/0001-78
●VENCEDOR*

FUNEFtA.RlA PAX CELESTIAL DE HELIOPOLIS LTDA

tem 4: Serviço de tanatopraxia com aplicação de produtos

Preço Estimodo: RS561.il (un) Média dos Preços Obtidos: RS 561,11

Quantidade Descrição

(prepa-raçâo pós mcate, conservação cadavénca por 48bs.

Observação

300 Serviços

RS 542,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objelo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA

Contratação de empresa especializada no fornecimento de urnas, translado e
execução de funerais de pessoas de baixa renda, incluindo despesas com
ornamentação básica e pr^aração do corpo, atendidos pela política de
assistência social do mumcipio de Prado Ferreira/PR.

Serviço Funerário de Cremação / Sepullamcnto / Translado - Tanatopraxia -
prestação de serviços com conservação de corpos
4170 - SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMACAO / SEPULTAMENTO / TRANSLADO

Data- 06/10/2022 09 00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N”Pregâo.512022 / UASG.980874
Loie/llem: /5

Descrição: LinkAta

www.comprasgovernamenlais.gov.

Ata

Fonte
CatSer:

br

Quantidade 5

Unidade: UNIDADE

6S.'
4«aiano garMo no dia 01/12/2022 14 34:SS(IP: 0.162.129.100)

atf CiMigo V4l<]e«6o: «3t>ty1oFRpnMLK6iUlmNOW4Tlc9VlüK9GSSca7EqKk]HU6nPtm6WA%3a%3<l
hiip .'/w%Mitbar>c«d«pF«eo*.eom.|yfCef1Cca '>U*«r>««3bfyiorRpf>l4J(«fUh‘MOVVdT I c9^^9GbScG 7EqK|qHL»i P\w$WA%2^ 7/12



UF. PR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor iln Pi

03.170.218/0001-49

●VENCEDOR*
M F OLIVEIRA E NASCIMENTO LTDA

Precci (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objeto;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COHRENTINA/BA

Contratação de empresas para prestação de serviços funerários paia atender ás
famiias em situação de vulnerabilidade social assistidas pela Secretaria de
Assistér-.cia Social deste Município, conforme descritos no Aneco I - Termo de
Referência do Edital..

Serviço funerário de cremação / sepullamento / translado - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS com conservação de corpos (cadaver humano) Tanatoprama.
4170 - SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMACAO / SEPULTAMENTO / TRANSLADO

Data: 20/07/2022 08.00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SHP; SIM

Identificação
Lole/ltem

N‘‘Pregãol 72022 / UASG:983485
1/4

Descrição: Ata: LirikAta

Adjudicação

Homologação
Fonte

10/08/2022 1609
CatSer:

10/08/2022 1611

www.eomprasgovernamentais.gov
.br

Quantidade:

Unidade:

120

UNIDADE

UF; BA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 500,0011.404.208/0001-92 BUHEDY RAMOS COSTA
●VENCEDOR*

RS 900,00Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 2 Melhores Propostas Iniciais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍO SEBASTIÃO ● PMSS AL

Registro de preços PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS. INCLUINDO
TANATOPRAXIA. FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, TRANSLADO, SEM
COMO FORNECIMENTO DE COROA DE FLORES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO..

Serviço Funerário de Cremação / Sepullamento / Translado -
TANATOPRAXIA (FORMALIZAÇÃO). Aplicação de produtos químicos para
conservação de corpos até 36 horas. Deverão ser utilizados produtos menos
agressivos e mais eficazes, dentro das normas pertinentes.

Órgão.

Objeto:

Descrição:

Data: 23/12/2021 10:00

Modalidade; Pregão Eletrônico
SRP. NÃO

Identificação: N'’Pregào312021 /UASG;982875
Lote/ltem. 1/5

Ata. Link Ala

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 100

Unidade: UNIDADE

UF; AL

Valur da Proposta IniciaiRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 800.0020.917.564/0001-09 FUNERARIASERGIPLAN LTDA

RS 1.000,0027.396.229/0001-43
■VENCEDOR*

JADIELMA VIEIRA DA SILVA 04674123402

RS 1.400.0035.252.857/0001^ JOAO OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE

RS 466,67Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA/MG

Objeto; Contratação de empresa para eventual prestação de serviços funerários, para
atender as necessidades da secretaria de Ação Social por um período de 12
meses.

Descrição: Serviço Funerário de Cremação / Sepullamento / Translado - Tanatopravia.
Conservação de cadaveres. Aplicação de produtos químicos para conservação
de corpos de man^ra bem menos agressiva e mais eficaz até 48 horas.

Data: 08/10/2020 09 00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: NÃO

Identificação;

Lote/ltem.

N°Pregão 762020 / UASG 984697

/4

Ata; Link Ata

Adjudicação; 08/10/2020 17.37

>. Relvm no dia 01/12/2022 14 M SS(>>. 4S1S2 12S.10O)
I CodigoV^idoçSo «SBfyloFRprMLK$njln<NOWiT1caVUK9GSScG7EqKlgHUSi>Plin6WA1i^%3ll
.  ;.WMr baf>ccdep>ecos.ccrr,br^ Rpn P4>6i\Jkf^K>WtfTl€9VU<90&5oO A%2S3d%2&3d 8í 12



CalSer 4170-SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMACAO ,'SEPULTAMENTO/THANSLAOO Homologação; 14/10/2020 14,20

Fonte: www.eompfasgovernamenlais.gov

,bf

Quantidade; 60

Unidade: Unidade

, o
Y V

UF. MG

Razão Social do FornecedorCNPJ

36.131.703/0001-04 F B OLIVEIRA DA COSTA

● VENCEDOR *

R$ 298,00Preço (Compras Governamentais) 5: Mediana das Propostas Finais

Órgão: Governo do Estado de Alagoas Data: 30/09/2020 09:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N«Preg3o 1082020 / UASG.926703

Lote/ttem. 1/5

Ata: Link Ata

Fonte, 'www.comprasgovernamentais.gov.

AGENCIA MUNICIPAL DE REGUUÇÍO DE SERVIÇOS DELEGADOS

Formalização de ARP para futura contratação de empresa para prestação de

serviços funerários, com o fornecimento das urnas  e o translado de onde estiver

0 corpo para o sepultamento, no perímetro de Maceió..

Serviço Funerário de Cremação / Sepultamento / Translado - SERVIÇO OE

TANATOPRAXIA. formalização E SOMATOCONSERVAÇAO DE CORPOS. (Para

os corpos gue necessitam ser sepultados ás 24h (vinte e quatro horas do horàno

de falecimento.

4170 - SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMACAO / SEPULTAMENTO / TRANSLADO

Objeto:

Descrição:

br

Quantidade 260

Unidade: Unidade

UF: AL

CstSer;

Valor da Proposta f inalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 250,00A. C. SERVIÇOS E ARTIGOS FUNERÁRIOS LTDA09.065.969/0002-04

"VENCEDOR*

RS 346.0036.131.703/0001-04 F B OLIVEIRA DA COSTA

RS 660,00Prego (Compras Governamentais) 6: Mediana das Propostas Finais

Órgão: COMANDO DA AERÜNAUTICA Data: 01/07/2020 00 00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de üctação N° 17/2020 /

UASG: 120627

GRUPAMENTO DE APOIO DE ALCÂNTARA

Prestação de serviço de funeral

SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMACAO/ SEPULTAMENTO / TRANSLADO -

SERVIÇO FUNERARIO - TANATOPR/LXIA

4170 - SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMACAO / SEPULTAMENTO / TRANSLADO

Objeto:

Descrição;

CatSer; Lote/llem: 2/1

Ata: N/A

Fonte: www.comprasgovernamenlais.gov.

br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF; MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 660.0007.740.772/0001-09 MEMORIAL MARANHENSE LTDA

● VENCEDOR ●

Rdalòno aeiadonoau 01/1ZW22 11 M S5 (IP. 45.162.129.100)
iU! Cócisio VdidBçào: e3bly1oFR(>nMLKenjlmnoW<T1c9VWK9CSScâ7Ei3KlcHU6nPliT>6WA1Ua%M
3. i'llp ■■.www.b»icodciyccos.CCTn.b'rClí1irie*doliilenllad«de'’lí*en*«3bMo^RpnMJ<6AJfcTiNOWlTltg\aüK9G5Sc07eGKlQHUtoPln»6WA%253a5*253a 9M2



Item 5: Translado de corpo (defunto) intermunicipal, interestadual por terra.

Preço Estimado: RS 6.08 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 6,08

Ouanlidade Descrição

Translado de corpo (defunto) intermunicipal. interestadual por terra.6Ü.000 Quilômetros

«UHRICA
RS 4Preço (Outros Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Iniciais

Órgão:

Objeto;

WUMCIPIO DE VITORIA DO MEARIW/MA

Registro de Preços para Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento

parcelado de urnas funerárias destinadas a atender as demandas do Benefício

Eventual ‘aunilio funeral' da Assistência Social do município de Vitória do Mearim

(MA)

SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMAÇÃO / SEPULTAMENTO / TRANSLADO -

TRANSLADO OE CORPO (DEFUNTO) - SERVIÇO FUNERÁRIO DE CREMAÇÃO /

SEPULTAMENTO / TRANSLADO - TRANSLADO DE CORPO (DEFUNTO),

MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL NO PERÍMETRO URBANO E

RURAL.

17/06/2022 14,00

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Identificação: 43461

Lote/ltem: 7/7

Ata: LinlcAla

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 12.000

Unidade: Km

Descrição;

UF; MA

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta InicialCNPJ

RS 4.9007,047,640/0001-04 PAX VITORIÊNSE SERVIÇOS POSTUMOS UTDA

'VENCEDOR*

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA

Registro de preços para eventual aquisição de urnas, artigos funerários e

translado em geral para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social e Desenvolvimwilo Comunitário da Prefeitura Municipal de

Guimarães-MA

Translado fúnebre (Intermunicipal e Interestadual). (AMPLA PARTICIPAÇÃO

75%) - Translado fúnebre (Intermunicipal e Interestadual). (AMPLA

PARTICIPAÇÃO 75%)

Õigao:

Objeto:

Descrição:

RS 6,50

16/05/2022 1500

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem.

SIM

41522

12/12

ünkÃlâ

licitanet.com.br

11.250

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade: KM

UF; MA

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 6.5069.576.819/0001-83

●VENCEDOR*
FRBDESOUSA&CIAITDA

RS 6.85Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA

Objeto. Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços funerários (translado) para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Comunitário Social da Prefeitura
Municipal de 6uimarles-MA.

Descrição. Translado fúnebre (Intermunicipal e Interestadual). (AMPLA PARTICIPAÇÃO
75%) - Translado fúnebre (Intermunicipal e Interestadual). (AMPLA
PARTICIPAÇÃO 75%)

Data: 17/03/2022 09:00

PREGÃO ELETRÔNICOModalidade:

SRP;

Identificação.
Lote/ltem:

SIM

37944

1/1

Link AtaAta:

Fortie: licitanet.com.br

Quantidade 15.000

Unidade: Km

UF. MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 6,5069.575.819/0001-83
●VENCEDOR*

F R 6 DE SOUSA & CIA LTDA

B
K Relalano9«rai)oniiaia01>12/2(UZ 14 34 S5<>>. 4S 1B2.12S.IDO)
C Código V>lklaçtes3ety(âFFtprMJ<enjln<NOWIT1i:9MiK9GSScG7EqKlgHU8rr^m6W*%3<]S3<l
r nne >óión>.bancodet>'<ca4.a><vti>'C«UtC40o4>jW<oa0<dó’UM'>e3ér)<óFRpnl4J(6iU»<iMOWaTic9Vkt(9GSScGrEqKki‘iu»>ein>6WA%;S3dNZS3d 10 MZ



CNPJ Razão Sociai do Fornecedor Valor da Proposta Final

41.613.571/0001-89 ACONCEICAO RS 7,19

W-- nu
t, RH^itno getMo no du 01/12/2022 M 34.S5 (P. 45.162.129.100)
t Codgo VM<aaí»a s30ly1oFFIpnMLK6fUlmNOVi«T1c9VUKeC&ScarEaKk]HuenPtmeWA%3<I%3d
L Kd D <^w*Mr.b«rkCOd«pf«co».ccrr br/Ce(tificadoAu(«nUodad«'U}Mn*«3bVÒ^^^^*'^^l'^0Wd T1 c9V^ K9GbScXj /EqKlq HUOn Ptm6WA%2&3ij%2ò3q 11 /12



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - 0 Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
InstruçOes Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Swido assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pe-:.’U'saò‘s«jam '
realizadas de forma segura, ágil e eficaz. ■M

o

Fontes utilizadas nesta cotação: o oo

\  flõÕI ÍCA /
D3tò^4/l0/p0221^30:40

lonte aquiÃi
1 ● Licitanet ● Licitações on-line
licilanet.com.br

2 - Prefeitura Municipal de Bariri/SP
portaltransp.bariri.sp.gov.br ;8079/transparencia/

Data:
Acessar a fonte aqui

3- ComprasNet
www.comprasgovernamentais.gov.br

Data-lWO/202208:51:04
Acessar a fonte aqui

M
jK Rgislòru jeods no dia 01/12/2022 M.34:S5(IP. 45.162.129.100)
I ; Cod>]oV4l,l]so6o:«3blyloFRpnUlK6iUlmNOWrT1c9VklK9C5Sce7EqKk| HU8nPlrn6WA%3d%3<l
/ . >'lli) Vnin>t»ncod<p>ea«.COT.b'/Cettficadiv>ijlcmnJ«de%il>cn««3Ò'y«oFRpnMLK6>UkrWOW<ricS'AI^5ScG7EqKloHuanPlm«WA%259iIS253<l 12/12
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Cestáo que AEaU2a

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

‘ r\ I t/●Oi <\
PÃé. N»5 OO

O o

RU8: (CADECLARAÇAO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de nossas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativas ao objeto Registro de
preços para futura e parcelada prestações de serviços funerários, com fornecimento de urnas
mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Pio XII - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamen
tária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício finan
ceiro.

●  Pio XI I - MA. em 01 de dezembro de 2022.

Atenciosamente

IMENTO FRANCO COSTALUCIANA DO N,
Secretária Miffíicipal de Assistência Social

RUA SENADOR VITORINO FREIRE SM, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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Cestao que Pealieo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

. N‘ o>●c o

RUBRICA

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1. Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços funerários, com

fornecimento de urnas mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da Secretaria

Municipal de Assistência Social de Pio XII - MA.

2. JUSTIFICATIVA
2.2. Justificamos tais aquisições e serviços do objeto supracitado que são de extrema

importância para suprir as condições mínimas necessárias para realização de atendimentos em

todo 0 município, principalmente porque atende, de forma responsável e humanizada as famílias

carentes, pelo fato de que entre os diversos programas, projetos, serviços e beneficies

prestados pela Secretaria Municipal de Assistência Social de PIO XII - MA, estão também os

chamados benefícios eventuais, no qual destacamos acesso às famílias e/ou indivíduos que se

encontram em momentos de fragilidade em virtude do óbito ou de outras situações de

vulnerabilidades temporárias.

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi

determinado com base em pesquisas realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.

Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 827.417,00 (oitocentos e vinte

e sete mil quatrocentos e dezessete reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
COTA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇAO DE ME E EPP

QTD V.UNIT. V.TOTALPescrlcão UNOItem
Urna funerária de lOOcm a 150cm, largura em
média 50cm - Infantil - cor mogno, tipo tampa
padrão, material revestimento interno cetim, com
alça, acompanhada com a vestimenta fúnebre.

R$ 67.632,00UND 100 R$ 676,321

Serviço de lanatopraxia com aplicação de produtos
(preparação pós morte, conservação cadavérica
por 48hs.
Translado de corpo (defunto) intermunicipal,
interestadual por terra

R$ 561,11 R$ 168.333,00SVÇ 3002

R$ 6,08 R$ 364.800,00KM 60.0003

COTA RESERVADA A PARTICIPAÇAO DE ME E EPP (10%)
Urna funerária de 190cm - Adulto - cor mogno,
largura de 61cm, tipo tampa padrão, material
revestimento interno cetim, com alça,
acompanhada com a vestimenta fúnebre.
Urna funerária de 198cm a 210cm - cor mogno, | UND I  10

UND 20 R$ 704,2

R$ 858,1

R$ 14.084,0004

2 R$ 6.581,205

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S4V, CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 1 de 7 /
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Cestdo que Realúa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

largura de 71cm a 80cm, tipo tampa padrão,
material revestimento interno cetim, com alça,
acompanhada com a vestimenta fúnebre.

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (9Õ^
Urna funerária de 190cm - Adulto - cor mogno,
largura de 61cm, tipo tampa padrão, material
revestimento interno cetim, com alça,
acompanhada com a vestimenta fúnebre.

6 UND RS 704,20 RS 126.756,00180

Urna funerária de 198cm a 210cm - cor mogno,
largura de 71cm a 80cm, tipo tampa padrão,
material revestimento interno cetim, com alça,
acompanhada com a vestimenta fúnebre.

7 UND 90 RS 858,12 RS 77.230,80

R$ 827.417,00VALOR TOTAL

5. FONTE DE RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. 7“ § 2° do Decreto Federal n° 7,892/2013.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a

fornecer os respectivos objetos e serviços, na forma e condições fixadas no presente Termo de

Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a

partir da data de sua assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

neste Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição ou contratação dos serviços por

outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao

beneficiário do registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer e prestar os

serviços em quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de

até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o  § 1® do art. 65, da Lei Federal n® 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio

do fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a indicação do

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.6. Os fornecedores de bens e serviços incluídos na Ata de Registro de Preços estarão

obrigados a retirar as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 2 de 7



o
!r

PAG, N*«e
<1O

u
Gestão gue Realúa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10
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equivalentes que poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ala

observado o prazo de 05 {cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO
7.1. A entrega dos materiais ou serviços deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as

necessidades eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento ou Serviços.

7.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social quando expedir a Autorização de

Fornecimento e(ou) de Serviços, observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de

Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto à conformidade dos materiais

com as características especificadas neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada.

7.3. Após verificação da qualidade e quantidade do material ou serviço recebido

provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de

Recebimento Definitivo.

7.4. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade do material entregue ou do serviço prestado, sendo que a data de sua assinatura

inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

7.5. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro

de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
8.1. A entrega deverá ser feita urgentemente, na data de recebimento da Autorização de

Fornecimento/Serviço, devido a delicadeza do objeto ora licitado, na qual constará o local de

entrega.

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado

o art. 57, § 1°. da Lei Federal n° 8.666/93.

8.3. A entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços será em locais na sede do

Município de PIO XII - MA, indicados na Autorização de Fornecimento/Serviços.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 3 de 7
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respectiva Autorização de Fornecimento/Serviço e da comprovação da regularidade exigida

na fase de habilitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

10.1 A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos
forem assinados, contado a partir da data da assinatura.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento ou prestação dos

serviços, para adoção de medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo ou

em parte, os materiais e/ou serviços, em que se verificarem imperfeições, defeitos,

incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão

com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o

seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de

qualidade dos materiais e/ou serviços a serem fornecidos/prestados;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

12.1 A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento

do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma:

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento e/ou serviço;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais e/ou prestação dos

serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;

f) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais ou serviços em desacordo com as exigências

deste Termo de Referência;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

h) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento

ou serviço,

i) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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13. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

13.1. O fornecimento do material ou prestação de serviço ocorrerá por meio de

Nota de Empenho", a ser assinado pelo"Autorização de Fornecimento/Serviço

Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, conforme for o caso

ou

contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais, bem como os dias,

horários e endereços para entrega dos materiais.  A CONTRATANTE enviará a autorização por

correspondência, via fax, e-mail ou por um funcionário responsável.

13.2. As entregas dos materiais serão parceladas  e de acordo com as necessidades de

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 10 (dez) dias

consecutivos, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local e horário

consumo

estabelecidos no documento.

13.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou

danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

13.4. Os materiais e/ou serviços serão recebidos  e aceitos após inspeção realizada pelo

FISCAL DE CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado

caso não atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja

perfeitas condições para a utilização;

13.4.1. Os materiais entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, sob pena de aplicação de

penalidade administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que

envolvam a entrega do novo objeto e a retirada do que foi enviado erroneamente;

em

14. SANÇÕES;

14.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita:

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/W, CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não

apresentação da amostra solicitada.

15. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n® 10.520/2002,
Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e
Decreto Municipal n® 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal
n® 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n®
147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

PIO XII - MA, 01 de dezembro de 2022.

Atenciosamentó,

ENJO FRANCO COSTALUCIANA DO NA;
Secretária Munitipal de Assistência Social

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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AUTORIZAÇAO

Ilustríssima Senhora
LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA
Secretária Municipal de Assistência Social
Responsável pela elaboração do edital.

Na qualidade de Prefeito Municipal, encaminho os autos do Processo até aqui
realizados APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO à abertura de processo iicitatório,
tendo por objeto o Registro de preços para futura  e parcelada prestações de serviços
funerários, com fornecimento de urnas mortuárias, com traslados por via terrestre de
interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII - MA, de acordo com o
disposto na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n®
9.488/2018, Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto Municipal n° 010/2021, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e
alterada pela demais normas pertinentes â espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0000000766/2022, na
modalidade Pregão Presencial com a finalidade de Registro de Preços, o Ato de designação
da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme segue em anexo.

Pio XII - MA, 02 de dezembro de 2022.

Aurélio Pé^mira de Sousa

Prefeito Municipal

RUA SENADOR VITORINO FREIRE SM, CENTRO. PIO XII - MA CEP: 65707-000



PREFEITUDA

Ccstâo çu« Beaiba

Portaria n“ 006/2021

Pio XII (MA), 01 janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xn, Estado do Maranhão, AURÉLIO
PEREBRA DE SOUSA no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio Xn/MA

RESOLVE;

Alt 1®- Nomear LÜCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA RG n®
01420011200AS, CPF n“ 012.864.873-23, para ocupar  o cargo de provimento em Comissão
de SECRETÁRIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, parte da
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n“ 015/2005;

ArL 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CÜMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XU, Estado do Marantaao, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO jPERElRA DÊ SOUSA
Prefeito Municipal dc Pio X2I/MA

Rua Senador Viiorino Freire, s/a” - Ceniro - Ho XII <MA) - CEH 65707-000
CNPI n* 06.447.83a^l-81
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RESOLVE: Ruei iCA
ALXES.Alt. le- Nomear DORILEKE LIRA P

000016419293-0. CPF n« 830.0B4;033-a7.'para'ócúpar o
cargo ds provimento em Comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA
DE IRAB^O E ASSISTÊNCL\ SOCIAL, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAI., paita da Estrutura ÃthniniRtratíua do Poder Erecativo
de Pio XIL Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n»
015/2005:

n«
Art. 1«- Nomear ESPEDITO FIRMO DE ANDRADE, RG n«

047357872013-8, CPF n® 111.608.533-04, para ocupar o
cargo de provimento om Comissão de SECRETÁRIA DE
TRABALHO E ASSISTÉNCLA SOCIAL, com lotação
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSIST^CIa'
SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo
de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n°
015/2005;

na

Atl 2®- Esta Portaria entra, em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em omtiário.

PUBUQüE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XU, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro do 2021.

ArL 2«- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

AUREuO pereira de SOUSA
Prefeito Mnidcipal de Ro xn/MAAUREUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeita Municipal de Pio XU/MA

Publicado pors EUSIArio DE SOUSA OUVEIRA
Códtgo iiientifíeador: O20el33fbd69b3^c201737fl2978641PubUcado por-. EUSIÃRIO DE SOUSA OUVEIRA

Código Idenafícúdor;ed4blaaa3810357ecdd374e2a4245407

W PORTARIA N» 008/2021

O MtHraro MUNICIPAL DE PIO xn. Estado do Maranhão
AURÉUO PEREIRA DE SOUSA,
'legais que ibe confere
xn/MA,

RESOLVE:

-Art 1«. Nomear LUCIANA DO NASCIMENTO PRANCO^ OLIVEIRA SOUSA,

RESOLVE:

RG
COSTA, RG ns 014200112000-8, CPF n» 012 864^-23 /  ^ 017.951.813-S4, para ocupar o

®  provimento em Comlssãííé ( SECRETÁRIO DE
SEC^,^ DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCML, / SECRETARIA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MüNICTPAL DE TRABALH^ \ 3^ Estrutura AdministraUva do Poder

Momdpal n» 015/2005; ’ '

^2«- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, REGiSTBE-SE E CUMPRA-

G^lnete do Prafeito Municipal de Pio XO, Estado d
● Jaranhao, ao pnmelro dia do mês de janeiro de 2021.

PORTARIA NS 006/2021

O PraFETTO MUNTCIPAL DE PIO XIL Estado do Maranhão
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA. no uso de suas atribuições

a Lei Orgânica do Município-de Pio
no uso de suas atribuições

confere a Lei Orgânica do Município de PioXil/MA,

na dam de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. ^

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SE.

Gabinete do Prefeito Municipal
ao Primeiro dia do mês demolí

7

.  <f AUREUO PEREIRA DE SOUSA
y Prefétoü Municipai de Ko XU/MAj AUREUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA ■ '

Cádinr, ^ EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código tà^ntificodor: 6096d7cleS2blttcc0d2blbllc7d5o9a0  -

PORTARIA N* 009/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO
AUREUO PEREIRA DE SOü^
legais que lhe confere
Xp/MA.

XIL Estno

PORTARIA N» 007/2021

ado do Maranhão,
, T 1 « . “SO <i® suas atribuições
a Lei Orgânica do Município de Pio

MUNICIPAL DE PIO XIL
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA Estado do Maranhão,

no uso de suas atribuições

k ,.a
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AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame deste desta secretaria, o presente processo administrativo, que trata
do Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços funerários, com
fornecimento de urnas mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Pio Xll - MA, autuo o processo iicitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO
COSTA, Secretária Municipal de Assistência Social.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n** 0000000766/2022

Modalidade: Pregão Presencial
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Assistência Social
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013,

Decreto Federal n“ 9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto Municipal n®
010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8,666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes á espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:
Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços funerários, com

fornecimento de urnas mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Pio Xll - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de
referência foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema
eletrônico Banco de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$
R$ 827.417,00 (oitocentos e vinte e sete mil quatrocentos e dezessete reais).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Pio Xli/MA, 02 de dezembro 2022,

LUCIANA DO N^CIMENTO FRANCO COSTA
Secretária Mumcipal de Assistência Social

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO. PIO Xll  - MA CEP: 65707-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICiPM DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/nS Centro - Pio XII ● MA

CNPJ: (MF) 06.447^33/0001-81

\\*9
*9

PAG.£ o

O

RU6R CA

DECRETO N® 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços

previsto no art IS da Ld S.666, de 21 de Junho de

1993, e dá outras providências.

O PREFOTO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas

aüibuições legais em especial as Leis n° 8.666/93  e 10.520/02, DECRETA:

Alt. 1" As contratações de serviços e a aquisição de bens. materiais ou produtos quando

efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administrt^ão Municipal,

disposto

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro

formai de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações

futuras;

Decreto.obedecerão nesteao

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
convocatório apresentadas;instrumento propostaseno

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

iwticipado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,

faz adesão à ata de registro de preços.

1
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Art. 2” Será adotado, preferendalmente, o SRP nas seguintes hipótes^

I - quando, pelas características do bem ou serviço, liouver necessidade de contratações

frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com iwevisão de entregas

parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o desempenho

de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisiç&> de t^ns ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo

a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de tens e

serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente

justificada e car^erizada a vantagem econômica.

Art. 3“ A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência

ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n® 8.666/93 e 10.520/02, e será

precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1® Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo

técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente

fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2® Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração

do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo

de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de

preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender

aos requisitos de padronização e racionalização;

111 - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do

procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos

casos era que a restrição à competição for admissível pela lei;

2
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iV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concortfância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licítatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a a^inatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de J^reços. providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descuraprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiarid^s do SRi^ e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a
qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3" A Secretaria ou ór^o participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em particíjKir do registro de preços, providenciando o
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de
conbatação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo de valores, com
base nos preços de mercado, nos termos da Lei federal 8,666/1993, adequado ao
registro de preço do qual pretende fazer parte, de\'endo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de
realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridadepreços a ser

competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento licítatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alteraçõ« porventura ocorridas, com o objetivo de assegiirar, quando de seu uso,
correto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
licítatório;

o

§ 4“ Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, aJém
das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete;

3
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I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da n«:essídade de

contratação, a flrn de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a »rem praticados, encaminhando, posterionnente, as informações sobre a

contratação efetivameníe realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ala de Registro de Preços, qtie a contratação a ser

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

111 - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital, fimiadas na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art 4® O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12

(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1® É vedado efetuar acréscimos nos quamitati\os fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que traia o § 1® do artigo 65 da Lei n® 8.666 de 1993,

§ 2® A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n° 8.666 denos

1993;

decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados.§ 3® Os contratos

observado o disposto no art.65 da Lei n® 8.666 de 1993;

decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no§ 4® O contrato

prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5® A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,

poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que
economicamente viável, de forma a possibilitar maiorcomprovado técnica e

competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo

local de entrega ou de prestação dos serviços.

e o

§ I® Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda

específica de cada ou entidade participante do certame.
órgão

4
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§ 2” No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evit^a a contratação, num

mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo

serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual

e o princípio da padronização.

Art 6" Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados t^ios fornecedores

quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a

quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte;

I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados era

órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de

Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a

ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

III ' as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da

necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de

Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem

praticados.

Parágrafo único. Excepsionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde

que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e

comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,

registrados outrospoderão preços.ser

Alt. T A existência de preços registrados não obriga a Administração a fumar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bcneficitóo do registro a preferência

de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8® A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do cerrame

licitaíório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente

comprovada a vantagem.

§ r Os órgãos e entickdes que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador

da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

5
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§ 2" Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pioços, observadas as

condições neJa estabelecidas, optar pela aceitação ou nào do fornecimento, decorrente

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o ór^o gerenciador e órgãos panicipantes.

§ y As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços.

§ 4® O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado ua ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não

participantes que atferirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência

RUB

aquisiçw ou

o

ffiCA

da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualraente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7” É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É fecultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a

ata de registro de preços da administração pública federal.

Art 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mimmo:

I  - a especificação-^descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado, para a caractenzação do bem

serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

- a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos

participantes;

in - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4“ do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens.

ou

II
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V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

complemenfânnente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a  frequência,

periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a

serem adotados;

VI - 0 prazo de validade do registro de preço;

Vn - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

Vm - os mo^los de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de

contratos, no caso de prestação de serviços; e

DC - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ 1® O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,

passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outrt» similares

devidamente justificadas.

§ 2® Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais

diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,

de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art 10“ Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
est^>elecidas.

Art U“A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da

Lei n® 8.666, de 1993.

Art. 12® Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

órgão gerenciador promover as negociações junto aos
do caput do

regístractos, cabendo ao

fornecedores
II ri

, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso

artigo 65 da Lei n® 8666 de 1993.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

7
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cabendo ao ótgâo gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

§ T Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se

superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenci^or deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação

ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberjulo do compromisso assumido; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3" Quanrk) o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador pcderá;

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PAG. N* O

§ 4® Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

Art 13® O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instramento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administit^âo, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar supierior

àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1® O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegmados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão

gerenciador.

3



£éfW« «D*

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE HO XII
Rua Senador Vitorino Freire, s/n9 Centro - Pio XII - MA

CNPJ; (MF) 06.447.833/0001-81

§ 2" O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço
ocorrência de falo superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fonuito ou de força maior devidamente comprovados.

ia

Art. 14" Poderão ser utilizados recurws de tecnologia da informação
operacionalizaçâo das disposições de que trata este Decreto, bem assim

na

 na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órg^
gerenciador e participante.

Art 15“ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogtuias todas as
disposições em contrário.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XU. ESTADO MARANRÀO, 04 de Janeiro de
2021

MUNICÍPIO DE PIO XIl-MA
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

9
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DECRETO N" 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2020.

R^uJamenta o pr^ão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços comime, a aí
ontras providências.

O P^FEITO DO MUNICÍPIO DE PIO XII, no uso das atribuições legais que lhe
cofüere na Constituição Federal, e tendo em vista  o disposto na Lei Federal n® 10.520 de 17
dejulho de 2002 e na Lei Federal n“ 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização
de hcitações na modakdade pregão, no âmbito da administração municipal.

DECRETA:

Art r Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletromca, para a aquisição de bens c a cjontraíaçâo de serviços comuns, incluídos
cwnuns de engenharia no âmbito da Administração Pública Municipal

. s * ^ uuiizaçao oa modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da
Administração Pública Municipal é obrigatória.

§ 2* Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licirações de que trata o caput,
desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a admini.ctrflnàn

OS serviços

W^UOUUAt.

Art 2“ O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probitfade
administrativa, do desem oNimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório,dn i>llo5»mi“nt»% —--.-K’’:.’ . ! :■   . . . '

   - wiujjcuuviuauc, ua proporcionalidade e aos que● »
lhes são conrelatos.

§ 1“ O princípio do desenvolvimento sustentável será observado. nas etapas do
processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no
mínimo, com base nos pl^os de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.S 2“ As nomifts disciolinador**'; dn pjA/iôUü* Cm A^vur ua ampiiaçâo
da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da
ísonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Art 3“ Para fins do disposto neste Decreto, considera-
I- aviso do edital - documento nne r^^ntém'

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das data.s e dos horános em que poderá ser lido ou obtido o

se:

edital; e

1
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1 - contratações de obras;

n - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluidos os serviços de engenharia enquadrados no

disposto no inciso III do caput do art. 3®.

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5® O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão

§ 1* o sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de

autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.
§ 2“ Podetão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no

mercado, desde que estejam integrados á plataforma de operacionalização das modalidades de
transferências voluntárias

Alt. 6“ A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas;

I - planejamento da contratação;

n - publicação do aviso de edital;
m - apre^ntação de propostas e de documentos de habilitação;

Tv - abertura oa sess^ pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V -julgamento;

VI - habiüt^ão;
Vn-recursal;

» AAA - a^j usuvaycM/) w

IX - homologação.

Art. T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
para a administração serão os de menor pmço on mnjor dcsconíc-

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetro.s mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do piano de
gestão de logística sustentável e as demais condições ̂ tatelecidas no edital.

Art. 8“ O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no minimo;

I - termo de referência;

n - planilha estimativa de despesa;

in - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

Aif f. i
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c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado;

iíi - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do
inciso II;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

V - obírt - coiisiiução, reibmia, latmcaçâo, recuperação ou ampliação de bem imóvel,
realizada por execução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

Vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que
V w ucorúpóiuuuiicjjtu uc prorissionai engenneiro habilitado, nos

termos do disposto na Lei Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública,
mediante especificações usuais de mercado;

Vm - termo de referência - que deverá conter
al os elemento*! on** entvT''''

paitic*t~Y

wUiíü pCiã ôümiiuâuayau puuUCÜ, a paiTir

dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,
com as seguintes informações:

L a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas

especificações excessivas,irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
comnetic-ão ou a do certsme;

2. 0 valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo
como preço de mercado; e

3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
cl os deveres dr> contratado e do oontratfirítí'-

d) a relação dos documentos essenciai.s à verificação da qualificação técnica e
econômico-financeira, se necessária;

e) os pjTOcedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro
depjreços;

f) o prazo piara execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

§ 1® A classificação de bens e serviços como comuns depiende de exame
predominantemente fáiico e de natureza técnica.

§ 2“ Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções e-snecíficaç de
iiiicieciuai, cienaiica e tecmca, caso pxissam ser definidos nos termos do dispiosto no

inciso n do caput, seiâo licitados pxir pregão, na forma eletrônica.

liauuc^a

Alt. 4® O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a;

2
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IV - autonzação de abertura da licitação;
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;
Vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de

registro de preços, conforme o caso;
VIU - parecerjuridico;
IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;
XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros;
a) os licitantes participantes;
D) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a hamtttaçáo;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as tfecisões; e
j) o resultado da licitação;
Xn - comprovantes das publicações;
a; do aviso do editai;
b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
Xin - ato de homologação.

S i- Á instrução do processo iicitatono poderá ser reaUzada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos

registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive paraarquivos e
comprovação e prestação de contas.

§ 2“ A ata da sessão pública será disponibilizada na internet iraediatamente após o seu
W4WV«acÍiA&C«t^y iivTC*

CAPÍTULO m
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

9“ A

equipe de apoio e os licitantes que participarem do preg^, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ 1® O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível.

8 2® Cjiberá à fliitoridade competente promotora

provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
^io.

r■r

í5t> HritfloJto vtHHfer jíratn
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RUIKICA

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art- 10°. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
licitação, com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida neln
Müiiicipiú, que aíuam cumo provedor cto sistema.

Art 11°. Caberá á autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
U iUdiCur ü piüVCuOi üú aisiciiia,
m - determinar a abertura do processo licitatório;
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
VI - homologa o resultado da licitação; e

. í^icbíur ii wuuôio cü asáiiifu a aia lic rcgisu^o de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art 12°. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:
I - elaboração do termo de referência;
n - aprovação do termo de referência pela autoridatte competente ou por quem esta

delegar,
UI - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de iulcamentn e. a aceitação da?

propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçuo aos lances
interm»liários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV - definição das exigências dc habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e
a executo do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art 13°. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não
conster expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será (fisponibilizado exclusiva c

w éàjidUO.

§ 1° O caráter sigiloso do valor estinmdo ou do valor máximo aceitável a
contratação será fundamentado no §3° do art 7° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de
2011, e no art. 20 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2“ Para fins disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contratação 5^*^ tornado nvhWcr! 'medístumcntc apis 0 sucí:iiuíii;;ni\/ do envíO óc
lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos c das demais
informações necessárias à elaboração dás propostas.

5
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§ 3“ Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto

constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Alt. 14®. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a

compctcncia, iksignar agemes públicos para o desempenho das tiinções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

I - 0 pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da

entidade promotora da licitação; e
n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de

Ijciicuccmob aos quaúros permanentes do orgao ou daWM4 c icti VVI prcxct VI1VIAíitiCi I ic

entidade promotora da licitação.

§ 1® A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de

apoio pode^ ser d^ignados para uma licitação específica, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a

I

§ 2® A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenham iniciativas de meinamento para a formação e a atualiz^âo técnica de pregoeiros,

membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
Hcitatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

Alt. IS”. Caberá ao pregoeiro, em espwaal;
I - conduzir a sessão pública;
n - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao

edital e aos anexos, além de poder requisiter subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração desses documentos;
iii - venücar a 'coniónmaaae oa proposra em relação aos requisitos estabelecidos no

edital;
IV - ctKirdenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou Mhas que não alterem a substância das propostas, dos

Uucumcniüs de habiHiação e sua validade jundic^
Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encarninhá-Ios à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;
VTTT - indicar o vencedor do certame;

K - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - cuuúuzu os tnúaihos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente insimído à autoridade competente e propor a

sua horaolog^o.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessona
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16“. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
licitaíório.

O
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Art. 17". C^rá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica;

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótfôe de que trata o §2° do art 5°,
no sistema eletrônico utilizado no certame;

n - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de

habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

in - responsabilizar-se forraalraente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou

do órgão ou entid^e promotora da licitado por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

iv - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e

resíx>nsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua <fesconexão;
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha dc acesso para participar do pregão na

forma eletrônica; e
Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por

interesse próprio,

rarâgrafo único. O romeceaor descreüenciado no Município terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI
i\A pfrRT *'-'ISO DO

Art. 18“. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jom^ de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sitio eletrônico oficial
do MunicÍDio.

Art 19”. O Município disponibilizará a íntegra dó edital na plataforma de pregão
eletrônico informada no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2” do ait. 5“,  o edital será disponibilizado na
integra no sítio eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do

pregão conforme informado no edital.

Art 20". Modificações no edital serão divulg^as pelo mesmo instrumento de

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo iniciaímente estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

7
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Art 21”. Üs pedidos de esclarecimentos referentes ao processo liciíatório seiío
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores á data fixada para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1" O preg£»Íro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar suicídios formais aos
ic^puasáveis peia eiaboraçao do editai e dos anexos.

§ 2® As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participames e a administração.

Art. 22®. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
luí fünna prevista i>u eJiiãl, aic ués uius úicis anteriores á oaia hxaoa para aOertura

da sessão pública.

§ 1® A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do editai e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

'J ITiCGiuà wAvvpviViixxi C úcvctâ

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3® Acolhida a impu^çâo contra o ecütal, será definida e publicada nova data para

realização do certame.

CAPITULO vn

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Art 23®. O prazo fixado para a aprerenlação das propostas e dos documentos de
ímuüiúivão não scra inienor a oito dias uteis, contado da data de pitolicaçâo do aviso do
edital.

Art 24®. Após a divulgação do edilal no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação

^    r.o Curial, proposta cooí a ücSOiiÇau uo uujctu uienauo e o pi^ço, ate a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1® A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.
§ 2® Os iicitontes poderão dei.xar de apresenar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegur^o aos demais licitantes o direito

§ 3® O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4® O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

S 5® A falsidade da de oite trata o §4® o Hritnr.íe âs

previstas neste Decreto.

8
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§ 6® Os licitantes jxjderão retirar ou substituir  a proposta e os documentos de
habilitação anterionnente inseridos no sistema, até a abertura cia sessão pública.

§ 7® Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no c^ut, não haverá ordem de classificação das propostas, o
oue ocorrerá somenfe c-s pro

§ 8® Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeíro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

§ 9® Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exipidos no edita! e já serüo c»
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o
§ 2“ do art. 36.

*4

CAPÍTULO vm
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO F.NVIO DE LANCES

Art. 25“. A partir do horário previsto no edital,  a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeíro com a utilização de sua chave de acesso e senha

§1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha

§2 ' O sisiema dispomoiüzara campo própno para troca de mensagens entre o
pregoeíro e os licitantes.

Art. 26®. O pregoeiro verificará as propiostas apresentadas e desclassificará aquelas
(jue não Ktejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

FeiágrMfo únicu. A ucicioasitiwivSo úa proposta sera runoamentada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27®. O sistema ordenará autom^camente as propostas classificadas pelo
pregoeíro.

%ÍMÍ pi^^UClIU |.KllUÜIpHláü Uâ
C

etapa de envio de lances.

Art. 28®. Classifícalas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances éxclusi^^unente por meio do
sistema eletrônico

§ l® U licitante será imediataraente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

§ 2® Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no e<ütal.

§ 3® O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
u«»cuuiu au úiümo iance por eie oiertado e registrado pelo sistema, obscr\'ado, quando
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto era relação aos lances intèrmediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

9
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§ 4® Não serão aceitos dois ou mais lances iguais  e prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro.

§ 5° Durante a sessão pi^lica, os Heitentes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Art 29°. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes
modos de disputa:

X - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

Tjf - sK?rtf» U..JI
> ôptcaciiuiiau lances públicos e sucessivos, com

lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

A -

Art. 30®. No modo de disputa aberto, de que trata  o inciso I do caput do art. 29, a
etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaficamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
periodo de duração da sessão pública.

§ 1® A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de q*!e trata d caput, será
de dois nunutos e ocorrerá sucessivamente ̂ mpre que houver lances enviados nesse periodo
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2® Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1®, a
sessão pública seiú encerrada automaticamente.

§ 3® Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo çistem?. nos ferm.oc;
do dispuaiu uu si-', o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio
da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
único do art 7°, mediante justificativa.

Alt. 31®. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso n do caout do
de envio Jc Imives ua sessão púbiica tera duração de quinze minutos.

§ 1® Encerrado o prazo previsto no caput o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ 2® Encerrado o prazo de que trata o §1®, o sistema abriiá a oportunidade para que o
é o.> auioroò oas uíciíos cuin valores aié lu % (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e f^hado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3® Na ausência de. no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2®, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o má.ximo de três.
podeião oferecer iim l*»nce fina! e fnrhndo ott!
encerramento do prazo.

íMlto*' da ofeftS Hp vnln;

‘'UuuLos, que scia ái{}iiusu ate oa«
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§ 4*' tncenados os prazos estabelecidos nos §2® e §3®, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

§ 5® Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2® e §3®, haverá
0 reinicio da eta|m fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado era até cinco minutos, que será sigiloso
aic u cuuctiaincnto deste prazo, ooservado, apôs esta etaf», o disposto no §4°.

§ 6" Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §5®.

Ari. 32". Na hipóicác Je o aisicuut cicUuiiicu uwjconeciar para o pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
contínuaião sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados.

Art 33®. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por

vinte e quatro horas após a comunicação do feto aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

jtrv V rCftuíCâòuâ dOiiiciiic uccuiiiuttâír

Alt. 34®. Após a etapa de envio de lances, haveiã  a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos art. 44 e art 45 da T.e? rorripl^Tríí
2006, seguido da ^licaçâo do critério estabelecido no §2® do art 3® da Lei n® 8.666, de 1993,
se não houver licitante que ateada à primeira hipótese.

Art 35°. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não
haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, n proposta vencedora «.erá
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

123. dc M de -dez J .

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

An. 36', Encerrada a etapa dc envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§ 1® A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos

§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que
trata o caput.

Art. 37“. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro
examinará a proposta classificada ein primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital.

11
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observado o disposto no parágrafo único do ait 7®  e no § 9® do ait 24, e vMÍficará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

Art. 38“. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação
relativa:

I - à habilitação jurídica;
n - á qualiíicaçào técnica;
IH - á qualificação econômico-financeira;
ÍV - a regulandade fiscal e trabalhista;
V - á regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais,

quando necessário; e
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art 7® da Constituição

e no inciso XVin do caput do art 78 da Lei n® 8.666, de 1993.
Fàtági aíu úuicu. A documentaçao exigida para atender ao disposto nos incisos I, lU,

IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art 39°. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:
I- a comprovação da existência de c<anproraisso público ou particular de constituição

1  iüüivõyaO Ja cuipicM iiüci, quc uiendeià ás condiçoes de liderança
estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o Município;

O- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa

A.

consorciada;
IH- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

u ciuprcõà cousoiCiáiió, lux úftilia c^sumcieciaano eouai;
IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices

contábeis definidos no edital, para fi ns de qualificação econômico-financeira;
V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do

consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;
<jw liuCióuyã (Áii ciiipicda uiasiieira no consorcio tonnaclo por

empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1; e
Vn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma

licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

VI a obríaalüíiuluilc d

Alt. 40“. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo
especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1® Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
olfdctvaiiu u piazu uíspüSio no § 2" do art 3b.



● ●I<i " <

c
?AG. N*2

c O

^ir4» Qh« ●#«£●{« «UHRJC ^

C.S IAÚU UU MAKANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XD

Rua Senador Vitorino Freire, s/n® Centro - Pio XII - MA
CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

§ 2 A verificação pelo município nos sítios ele&ônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3® Os documentos ekffônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2, de
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relaçán ao?
aigiiatariüs, dispensanao-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4® Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o prcgpeiro examinará a proposta subsequente
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
edital.

e assim
ao

9 ^ uc i^uuuauiviau ue :>cTviços comufis em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
excíusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6® No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços.
A „r... ..t í...

«M«vf .* ôo quõiiucõuvu ívult cbumauo pam a
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencoiora,
precedida de posterior habilitação.

§ 7® A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
emoresa.? de o^ueno DOrte será exifdd? ?>o? terrríM do —
n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8® Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

40 A
>4

CAPÍTUIO XI
DU RECURSO

Art 41®. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na sessão pública, de forma imediata, cm campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

razões Uo íccuisú Uc que uam u capui deverão ser apresentadas no pra^ de9

(03) três dias.
§ 2® Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas

contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,
ass^urada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa dos seus interesses,

recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decacfência desse direito, e o
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitanfe declarada vencedor.

§ 4® O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.

V 4â4VM VirVCin wO uCliÂuuSi ijliculío Ü iUlCtlÇitO OC

CAPÍTULO xn
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
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Art 42”. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pratic^os, a
autoridade compet^e adjudicará o objeto e homologará o procedimento ücitalório,
termos do disposto no inciso V do capuí do art 11.

Art 43". Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
u píoccsso üevuiíuiicntc msiruiúo á aucondade superior e propor a homoiogaçao, nos teimos
do disposto no inciso IX do capui do art. 15.

nos

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABOJTAÇÃO

Art. 44". O pregoeiro podeiá, no julgimento da habüitoçêo e das propostas, sanar
erros ou falhas qitó nSo alterem a siAstância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

P9ráí»rsfí> hinAtí»-.!* Hí» necessidsd? dc suspcnsão da
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art. 45". Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ata de registro de preços no prazo cst^lecido no edital. ■

§ 1” Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigufa a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverâo ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaçao
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contraio ou a ata de registro de preços, outro
iiuiimtw pvuciá «1 couvotíuio, icspcitaua n ordem de ciassiiicaçao, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata 0 art. 46. - r-  - j

ou a

I 3" O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a rixaçao ae
r-

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

Art. 46”. Hcarâ impedido de licitar e de contratar cora o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

14
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commaç^ legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
IH - apresentar documentação falsa:
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
Vn - fraudar a execução do contrato;
VDI - comportar-se de modo inidôneo;
iX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fí«:al.

§ 1“ As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de
p.cços que, vviivuMuiuò, uãu Qunrarem o compromisso

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
§ 2“ As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do

Município, publicadas no Diário Oficial do Município de PIO XII/MA.

rçççws PJn rw*ort

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47". A autoridade competente para homologar  o procedimento licitatório de que
trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de ftto

pCi Võiúcíiíc úcviuainente comprovado, pertinenie  e suficiente para justificar a revogação, e
deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de
ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  à indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado  o direito do contratado de boa-fé ao

quo tivoi áujjuiumu uu cuinpnmento do contrato.

●dti

CAPITULO xvn
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48". Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentado relativa ao certame.

Art. 49". Os participantes de licitação na modalidade de predo, na forma eletrôriica.
lêiíi uiiciio pubiico subjetivo a iiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real. por meio da
internet

15
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Art. 50“. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 51®. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório
permanecerâo à disposição dos órgãos de controle inlemo e externo.

Art 52“. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administraç^ e Planejamento, promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras e Setor de Contratos

Art 53“. ApIicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão,
iKjiMuia picvisias naLei tederai n* «.óóode lyyj.

Art 54®. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art 55®. Lste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

as

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de janeiro de
2021.

iVtiJÍ-iiv.ii-lO Dt, riU AÍi-iviA

Auréíio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal
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A Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pio Xil/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n®.

0000000766/2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o

Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços funerários, com fornecimento

de urnas mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da Secretaria Municipal de As

sistência Social de Pio Xil - MA. com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal

n“ 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto Munici

pal n® 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993,

Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de

agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pio Xli - MA, 02 de dezembro de 2022.

IMENTO FRANCO COSTALUCIANA DO
Secretária Municipal de Assistência Social

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000766/2022

LICITAÇAO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADA A
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e lll da Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX,MODALIDADE

Lei 10-520/2002, Lei Complementar n°. 123/2006, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n“, 147/2014,
Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto Municipal 010/2021,
Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações, Decreto Federal n°
7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a
Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
correlatas.

BASE LEGAL

Registro de preços para futura e parcelada prestações de
serviços funerários, com fornecimento de urnas mortuárias,
com traslados por via terrestre de interesse da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Pio XII - MA.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço Por Item.

Por Preço Unitário.REGIME DE EXECUÇÃO
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

http://ww\w.licitapioxii.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

DE DE 2022

00:00 ( HORAS)

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 827.417,00 (oitocentos e vinte e sete mil quatrocentos e
dezessete reais).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 1 de 64
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA. COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS
DA LEI N® 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10,024, DE 20 DE SETEMBRO
DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO
FEDERAL 7 892/2013, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA
LEI N° 11 488 DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E
AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a

inserção e
htto://wwvtf.licitapioxii.com.br/. O servidor terá. dentre outras, as seguintes atribuições;
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a
homologação.

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia xx/xx/xxxxx às xx:xx (xxxx horas). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitapioxii.com.bj:

Modo de disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 827.417,00 (oitocentos e vinte  e sete mil quatrocentos e dezessete

reais).

1. DO OBJETO.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de
preços para futura e parcelada prestações de serviços funerários, com fornecimento de urnas
mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Pio XII - MA., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

1.1.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 2üeS4
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1.2. A licitação será dividida em ITENS por cotas, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso i e III, da Lei Complementar n° 123/2006
com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014.

I . Oeverà realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de
até 25% (vinte e cinco por cenfoj do objeto para  a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n® 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
e;

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para micro empresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.;

1 8 OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE COTA EXCLUSIVA
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COTA DE AMPLA
PARTICIPAÇÃO:

1.8.1 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota principal.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota resen/ada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique
preços distintos para o mesmo item.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão
cotar todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais
licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota Principal.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2° do Decreto Federal n° 7892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1.0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL ÜCITAPIOXII que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licita Pio XII, no sítio http://www.licitapioxii.com.br/;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

seu

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL LICITAPIOXIl e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação3.5.1.
no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal licitapioxii.com.br.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n“ 123, de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da4.3.1.

legislação vigente;

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);4.3.2.

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos4.3.3.

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n“ 8,666, de 1993;4.3.4.

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de4.3.5.

dissolução ou liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua4.3.6.
forma de constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente editai foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa4.3.8.

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário)-

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARA
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO AS“SIM” OU “NAO’

SEGUINTES DECLARAÇÕES:

.... „ Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes
itens;

4.4.1.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

4.4.1.2.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;4.4.2.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta4.4.3.

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da4.4.4.

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e4.4.5.

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução4.4.6.

Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho4.4.7.

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art.

5® da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação-

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1®da LC n® 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente6.1.1.
nacional;

Marca/Fabricante dos produtos;6.1.2.

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do6.1.3.

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
na data. horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vidos
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com7.2.2.

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3.

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo7.5.1.

deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,50 (cinquenta) centavos.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa7.10.

“ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será7.11.

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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7.12.

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

7.13.

pública encerrar-se-á automaticamente.
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

7.14.

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema

7.15.

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.
Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

7.16.

recebido e registrado primeiro.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

7.17.

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

7.18.

0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão

7.19.

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal
LICITAPIOXll, http://http://www.licitapioxii.com.far/. quando serão divulgadas data e hora para
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

7.20. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21.

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n®
8.538, de 2015.

Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

7.22.

se encontrarem na faixa de até 5®/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

7.23.

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
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prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

O

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou7.24.

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas7.25.

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação7.26.

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus ás margens de preferência, conforme regulamento.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de7.27.

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será7.28.

aquele previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência
sucessivamente, aos bens e serviços;

Produzidos no país;7.28.1.

Produzidos por empresas brasileiras;7.28.2.

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa  e no desenvolvimento de7.28.3.

tecnologia no País;

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.28.4.
em

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico7.29.

dentre as propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá7.30.

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes daspreço
previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos7.30.1.
demais licitantes.
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O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30.2.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da7.31.

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7® e no § 9° do art. 26 do Decreto n.“ 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários8.3.1.
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo. VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e8.6.1.

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.
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8.6.2.
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens
acima, o pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis
contados da solicitação.

8.6,3.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do8.6.3.1.
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.6.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Editai, a proposta do licitante será recusada.

S.6.3.3.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o8.6.3.4.
pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como8.6.3.S.
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser8.6.3.6.
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar á disposição da Administração todas as condições8.6.3.7.
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat" a nova data
e horário para a sua continuidade.
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8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital,

Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à8.9.1.

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos8.9.2.
demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar á
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso.

8.10.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a8.11.

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII,  E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS;

Possuir Cadastro do Portal Licitapioxii;9.1.1.

9.1.2.

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (wv/w.portaldatransparencia.QOv.br/):
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,9.1.3.

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
wvuw.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU9.1.4.
(https://portal.tcu.Qov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da9.1.5.
União (https;//certidoes-aDf.aops.tcu.Qov.br/).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de9.1.6.

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências9.I.6.I.

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.I.6.2.
fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação.9.I.6.3.

9.1.7.

falta de condição de participação.
Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

9.1.8.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL LICITAPIOXII, em relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

9.2.1.

LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL

9.2.2.
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários â confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los. em formato digital, via sistema, no prazo de 02 {DUAS) HORAS, sob
pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números9.6.1.

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas9.8.1.

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da9.8.2.

Condição de Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
á verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.qov.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada9.8.3.

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no9.8.4.

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das9.8.5.

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de9.8.6.

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da9.8.7.

consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro9.9.1.

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede9.9.2.

ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede9.9.3.

ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de9.9.4.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);9.9.5.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante9.9.6.

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa9.9.7.

de Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de9.9.8.

Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto9.9.9.

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou9.9.10.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA.9.10.

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial9.10.1.

(Lei n® 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas do último9.10.2.

exercício social, já exigiveis e apresentados na forma da lei acompanhada das notas explicativas
devidamente registradas no órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;
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Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis com notas explicativas assim apresentados; Publicados em Diário
Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução
Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento
do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante,
conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei
10.406/2002;

9.10.2.1.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação9.10.2.2.

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência9.10.2.3.
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto9.10.2.4.
social.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto

artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da leilO.406/2002;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

9.10.2.5.

nos

9.10.3.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

Passivo CirculanteLC =

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.
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Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial9.10.5.

a  licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que  o Balanço foi arquivado.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar Juntamente9.10.6.

com 0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão
poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.12.4 Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, O prazo poderá ser
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prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no ‘'chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1.

02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;
A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

10.1.1.

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas rasuras

10.1.2.

fins de pagamento.
Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

10.2.

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração

10.2.1.

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo.

10.3.

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n“ 8.666/93).
Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
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Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global, prevalecerão os10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso
prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital10.4.

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo10.5.

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos10.6.

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da11.1.

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisâo(ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a11.2.

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso
fundamentadamente.

Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará11.2.1.

as condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará11.2.2.

a decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias11.2.3.

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo.
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de11.3.

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no11.4.

endereço constante neste Edital.
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

A sessão pública poderá ser reaberta:12.1.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores á12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2.

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o  instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, §1° da LC n® 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

12.2.
sessão reaberta.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

12.2.1.

com a fase do procedimento licitatório.
A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“Chat"), ou e-mail, ou de acordo

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADASTRO DO PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1.

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

13.2.

competente homologará o procedimento licitatório.
Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1.

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens. para contratações futuras
da Administração Pública.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro

14.2.

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Ata de Registro de Preços: documento vincuiativo, obrigacional, com característica de
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RUerVCA

entidade da Administração Pública responsável pela14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços.

Órgão participante; é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de
Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos

procedimentos iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às
normas vigentes.

14.4.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços14.6.

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado14.7.

do certame em relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do14.8.

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante14.9.

mais bem classificado durante a fase competitiva:

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que14.10.

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não

atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro14.11.

de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas

hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão14.12.

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas14.13.

contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013;

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere14.14.

o item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal

7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;
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O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do14.15.

pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o14.16.
vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para
a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade de condições;

As contratações obedecerão à conveniência e ás necessidades do Município de PIO14.17.
Xll/MA;

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato14.18.

(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis; nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

Quando o contraio for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário14.18.1.
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o14.19.

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital:

Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de14.20.

Registro de Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) seráfào) convocada(s)15.1.

para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes15.1.1.

a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

É facultada a Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA. quando a(s) convocada(s) não15.2.
comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando15.3.

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA.
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16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

RUÜIíKA

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração16.1.
do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do16.1.1.

município;

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo16.1.2.

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento16.1.3.
licitatório;

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do16.1.4.
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser16.1.5.

licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

Realizar o procedimento licitatório;16.1.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;16.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;16.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de16.1.9.

infrações no procedimento licitatório; e

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do16.1.10.

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação ás suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para16.2.

execução das atividades previstas nos incisos 16.1.3. 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar17.1.

do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa
de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:
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17.1.1.

formalizados e aprovados pela autoridade competente;
Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro17.1.2.

de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

17.1.3.

para o correto cumprimento de suas disposições.
Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3.

de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.1.

Os Órgãos è entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.2.

18.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

18.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n“ 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá

18.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a18.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°. do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

A Prefeitura Municipal de PIO Xli/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente.18.6.1.

a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7,892/2013, respeitando o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.6.2.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1.

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2.1.
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

20.2.2.

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

20.3.

adjudicada, implica no reconhecimento de que:
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa

20.3.1.

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali

20.3.2.
anexos;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
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A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos20.3.3.

artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da20.4.
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou
no termo de referência.

Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar20.5.

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art, 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art. 6®, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de20.6.

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante20.6.1.

0 cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

20.7.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as21.1.
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscalização estão previstos no22.1.
Termo de Referência.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de23.1.
Referência.

24. DO PAGAMENTO.
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As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo24.1.

a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o25.1.

licitante/adjudícatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando25.1.1.

convocado dentro do prazo de validade da proposta:

Apresentar documentação falsa;25.1.2.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;25.1.3.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;25.1.4.

Não mantiver a proposta;25.1.5.

Cometer fraude fiscal;25.1.6.

Comportar-se de modo inidôneo;25.1.7.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia

25.2.

sujeitará a
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93,

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir25.2.1.

com a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à25.3.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N“ 8.666/93, c/c art. N°
7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO XII/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

20.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materiaimente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública21.1.

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

A IMPUGNAÇÃO DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA21.2.

ELETRÔNICA no sistema http://www.licitapioxii.com.br/.

Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus21.3.

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do21.4.
certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser21.5.

enviados ao Pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema

Portal Licitapioxii no endereço eletrônico http://www.licitapioxii.com.br/.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

21.6.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos21.7.
no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser21.7.1.

motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e21.8.

vincularão os participantes e a administração.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros21.9.

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sitio http://www.licitapioxii.CQm.br/. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal21.10.

OU. no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio21.11.

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se

houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Edital).

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 30 de 64



, or <
'f' «9

►^AG. N*2 o
■)

Cestáo que Reulúo >● Ic O
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XI! - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457,054/0001-10

«UÍfíiCA

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.22.1.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a22.2.

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública22.3.
observarão o horário de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou22.4.
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.22.5.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da22.6.
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas22.7.
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia22.8.
do início e inciuir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento22.9.

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas22.10.

e dos documentos apresentados em quaiquerfase da licitação.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou  a inverdade das informações nele22.10.1.

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou. caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais22.11.
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA poderá revogar este Pregão por razões22.12.

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando
for viável a convalidaçâo do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório.

A anulação do pregão induz à do contrato.22.12.1.

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.22.12.2.

E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.
22.14.

22.13.

O  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
http://www.licitapioxit.com.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Rua Senador Vitorino
Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas),
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;22.15.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÁS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIIl, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V
PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

PIO XII/MA, EM DE DE 2022.

LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA

Secretária Municipal de Assistência Social
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N*=‘ XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1. Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços funerários, com

fornecimento de urnas mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da Secretaria

Municipal de Assistência Social de Pio XII - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.2. Justificamos tais aquisições e serviços do objeto supracitado que são de extrema importância

para suprir as condições minimas necessárias para realização de atendimentos em todo o

município, principalmente porque atende, de forma responsável e humanizada as famílias

carentes, pelo fato de que entre os diversos programas, projetos, serviços e benefícios prestados

pela Secretaria Municipal de Assistência Social de PIO XII - MA, estão também os chamados

benefícios eventuais, no qual destacamos acesso às famílias e/ou indivíduos que se encontram

em momentos de fragilidade em virtude do óbito ou de outras situações de vulnerabilidades

temporárias.

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi

determinado com base em pesquisas realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.

Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 827.417,00 (oitocentos e vinte

e sete mil quatrocentos e dezessete reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
COTA EXCLUSIVA A PARTIC PAÇAO DE ME E EPP
Descrição

Urna funerária de lOOcm a 150cm,
largura em média 50cm - Infantil
- cor mogno, tipo tampa padrão,
material revestimento interno

cetim, com alça. acompanhada
com a vestimenta fúnebre.

V.TOTALItem UND QTD V.UNIT.

1 UND 100 R$ 676,32 R$ 67.632,00

Serviço de tanatopraxia com
aplicação produtosde R$ 561,11 R$ 168.333,002 SVÇ 300
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(preparação pós morte,
conservação cadavérica por 48hs.
Translado de corpo (defunto)
intermunicipal, interestadual por
terra

R$ 364.800,00R$ 6,08KM 60.0003

COTA RESERVADA A PARTíCIPAÇAO DE ME E EPP ( 0%)
Urna funerária de 190cm - Adulto

- cor mogno, largura de 61 cm, tipo
tampa
revestimento interno cetim, com
alça, acompanhada com a
vestimenta fúnebre.

materialpadrão. R$
R$ 14.084,00UND 204

704,20

Urna funerária de 198cm a 210cm

- cor mogno, largura de 71cm a
80cm, tipo tampa padrão, material
revestimento interno cetim, com

alça, acompanhada com a
vestimenta fúnebre.

R$
R$ 8.581,20UND 105

858,12

COTA DE AMPLA PART CIPAÇAO (90%)
Urna funerária de 190cm - Adulto

-cor mogno, largura de61 cm, tipo
tampa
revestimento interno cetim, com

alça, acompanhada com a
vestimenta fúnebre.

materialpadrão R$ 704,20 RS 126.756,00UND 1806

Urna funerária de 198cm a 210cm

- cor mogno, largura de 71 cm a
80cm, tipo tampa padrão, material
revestimento interno cetim, com
alça, acompanhada com a
vestimenta fúnebre.

R$858,12 R$ 77.230,80UND 907

R$
VALOR TOTAL 827.417,00

5. FONTE DE RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a

fornecer os respectivos objetos e serviços, na forma e condições fixadas no presente Termo de

Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a

partir da data de sua assinatura.
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6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

neste Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição ou contratação dos serviços por outras

modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer e prestar os

serviços em quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de

até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o  § 1° do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio do

fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a indicação do

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.6. Os fornecedores de bens e serviços incluídos na Ata de Registro de Preços estarão

obrigados a retirar as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos

equivalentes que poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata,

observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO
7.1. A entrega dos materiais ou serviços deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as

necessidades eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento ou Serviços.

7.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social quando expedir a Autorização de

Fornecimento e(ou) de Serviços, observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de

Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto à conformidade dos materiais

com as características especificadas neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada.

7.3. Após verificação da qualidade e quantidade do material ou serviço recebido

provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de

Recebimento Definitivo.

7-4. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade do material entregue ou do serviço prestado, sendo que a data de sua assinatura

inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

7.5. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro

de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.
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8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
8.1. A entrega deverá ser feita urgentemente, na data de recebimento da Autorização de

Fornecimento/Serviço, devido a delicadeza do objeto ora licitado, na qual constará o local de

entrega.

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado

o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

8.3. A entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços será em locais na sede do

Municipio de PIO XII - MA, indicados na Autorização de Fornecimento/Serviços.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva

Autorização de Fornecimento/Serviço e da comprovação da regularidade exigida na fase de

habilitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇAO

10.1 A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos
forem assinados, contado a partir da data da assinatura.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento ou prestação dos

serviços, para adoção de medidas cabiveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo ou

em parte, os materiais e/ou serviços, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções

ou que vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for. desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000

Página 36 de 64



Cesrão que flealtju

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO. Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas

os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com

elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

]) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o

seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de

qualidade dos materiais e/ou serviços a serem fornecidos/prestados;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem:

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

12.1 A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento

do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução

do fornecimento e/ou serviço;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;
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d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais e/ou prestação dos serviços,

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;

f) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais ou serviços em desacordo com as exigências deste

Termo de Referência;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

h) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento

ou serviço,

i) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

O

13. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

13.1. O fornecimento do material ou prestação de serviço ocorrerá por meio de “Autorização

Nota de Empenho”, a ser assinado pelo Ordenador dede Fornecimento/Serviço” ou

Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, conforme for o caso, contendo a informação

dos itens, quantidades, preços unitários e totais, bem como os dias, horários e endereços para

entrega dos materiais. A CONTRATANTE enviará a autorização por correspondência, via fax. e-

mail ou por um funcionário responsável.

13.2. As entregas dos materiais serão parceladas  e de acordo com as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar

da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local e horário estabelecidos no

documento.

13.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

13.4. Os materiais e/ou serviços serão recebidos  e aceitos após inspeção realizada pelo

FISCAL DE CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado

caso não atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em

perfeitas condições para a utilização:

13.4.1. Os materiais entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, sob pena de aplicação de

penalidade administrativa, A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que

envolvam a entrega do novo objeto e a retirada do que foi enviado erroneamente;
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14. SANÇÕES:

14.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PiO XII - MA. pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

15. FUNDAMENTAÇAO LEGAL
15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto
Municipal n® 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.
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EDITAL DE LíCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000766/2022

SESSÃO PÚBLICA: ■/—-/2022, ÀS —-H—MIN (-—) HORAS.

/UFLOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO{ )

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:

E-MAIL:CEP:

FAX:TELEFONE:

TELEFONE:CONTATO DA
LICITANTE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE:

N° DA AGENCIA:
VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOUNIDADEMARCA QUANT.DESCRIÇÃOITEM

R$R$
1.
TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E.
BEM COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS.
PREVIDENCÍÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÂO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE

OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO,
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR. NA (ENDEREÇO):
TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇAO ■ PREGÃO ELETRONíCO XXX/XXXX

ANEXÒ llí- DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRONÍCO N» XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000766/2022

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

ABAIXO ASSINADO. NAPORTADOR DO RG
QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,

 , DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA
CITADO E QUE
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA  A SER TOMADA PELO
LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

DE 2022.EM, DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIH DO ARTIGO 7°
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000766/2022

{PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

POR INTERMÉDIO DE

,  PORTADOR(A) DA
 INSCRITO NO CNPJ N'

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ...
CARTEIRA DE IDENTIDADE

E CPF N®. DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC, V DO
ART, N® 27 DA LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N® 9.854, DE
27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

N°

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ()\

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

I
Observação: cm caso afirmalivu. assinalar u ressalva acima
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° KXX/XXXX

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAQINDEPENDEMTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000766/2022

{IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE). COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEi, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO. QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/XXXX FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE.
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.
POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRONlCO
N° XXX/XXXX QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N°
XXX/XXXX NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA

LICITAÇÃO;

QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE

E)

/ UF. ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E
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F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE 2022.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONlCO N° XXX/XXXX

ANEXO VI - DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA
  DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000766/2022

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE {LTDA, S.A, ETC.},
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE H° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA. SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER;
(  )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUAL IGUAL OU INFERIORA 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

)  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
  / UFOO E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.  / UF,00

(
360.
VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.
OBSERVAÇÕES:
.  ESTA DECLARAÇÃO PODERÃ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N® 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR {NO CASO DE ME E EPP)
CPF; XXX.XXX.XXX-XX CRC;
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